
Prezado(a) Gestor(a), 

1 - A realização da avaliação de desempenho dos empregados da CONAB, referente ao 
Ciclo 2021, será no período de   10/05 a 08/06/2021  .  

Também  neste  ano  os  empregados  cedidos  da  CONAB  serão  avaliados,  conforme  se 
segue:

2.    Seja  o  avaliado  cedido,    EMPREGADO  OU  GESTOR  ,  a  avaliação  consistirá  nessas  2   
avaliações:

 A autoavaliação, e   
 A avaliação do chefe imediato.  

3. A realização das avaliações de desempenho do Ciclo  2021,  será  realizada mais  uma vez 

através do endereço eletrônico: https://gd.conab.gov.br 

O  acesso  ao  sistema  de  avaliação  de  desempenho,  como  das  outras  vezes,  se  dará  por 
intermédio de LOGIN, e deverá ser utilizado o mesmo do ano passado. E o login padrão é feito 
no sistema através da inserção de USUÁRIO E SENHA.

 LOGIN PADRÃO DO AVALIADOR DE EMPREGADO CEDIDO – USUÁRIO E SENHA:

USUÁRIO SENHA

Número do CPF GERADA PELO SISTEMA

EXEMPLO:

CHEFE IMEDIATO - CPF 035.194.624-03

USUÁRIO SENHA

03519462403 GERADA PELO SISTEMA

 LOGIN PADRÃO DO EMPREGADO CEDIDO – USUÁRIO E SENHA: 

USUÁRIO SENHA

1º nome . último nome
Último nome com a primeira letra maiúscula 

+ matrícula na CONAB

EXEMPLO: 

Empregado EDUARDO DA CUNHA ROCHA Matrícula CONAB 109170

USUÁRIO SENHA

eduardo.rocha Rocha109170

https://gd.conab.gov.br/


OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: O login padrão não atende a todos os empregados. Aqueles que 
possuem nomes (iniciais e finais) muito comuns - exemplos: JOSÉ ERNESTO DA SILVA,  JOSÉ 
SEVERINO BARBOSA DA SILVA, etc., ficariam com a mesma denominação de usuário, situação 
não aceita pelo sistema. Veja:

 José Ernesto da Silva – usuário = jose.silva

 José Severino Barbosa da Silva – usuário = jose.silva 

Para esses empregados que fogem do padrão estabelecido, e que não se lembram do login 
utilizado no ano passado, será possível obtê-lo, por nosso intermédio. 

De antemão,  segue uma relação elaborada com base na avaliação do ano passado,  de 
empregados cedidos com e-mail e/ou usuários diferenciados do padrão estabelecido. 

NOME MATRÍCULA USUÁRIO(A) SENHA

Maria Da Penha De Carvalho 107459 maria.p.carvalho Carvalho107459

José Patrício Ferreira Filho 107542 jose.p.f.filho Filho107542

Paulo Roberto Figuereido 105544 paulo.figuereido Figuereido105544 

Paulo Sérgio Porfírio Da Silva 108166 paulo.s.p.silva Silva108166

João Ângelo Da Silva 107916 joao.angelo Silva107916 

Maria Da Penha Cezar Santos 104939  maria.cezar Cezar104939

Severino Gonçalves Da Silva 105030 severino.g.silva Silva105030 

José Amaro Da Silva 106222  jose.amaro Silva106222

Maria Salete Soares Da Silva 108171 maria.s.dasilva Silva108171

Raquel Nadja De França Cavalcanti 107597 raquel.cavalcanti Cavalcanti107597

Maria Das Dores Ramos Gonçalves Da Silva 109422 maria.goncalves Goncalves109422

Maria Da Conceição Da Silva Martins 107689 maria.c.martins  Martins107689 

Maria Das Dores Ramos Gonçalves Da Silva 109422 maria.goncalves Silva109422

José Roberto Barbosa Da Silva 108231 jose.r.silva Silva108231 

Maria De Lourdes Martins 108199 maria.l.martins Martins108199

José Marcos Araújo De Melo 107709  jose.m.melo Melo107709

Maria Helena De Souza 107688 maria.h.souza Souza107688 

José Macário Filho 107526 jose.m.filho Filho107526 

José Marcolino De Souza  107463 jose.marcolino Marcolino107463

Severino Antônio Dos Santos 107660 severino.a.santos Santos107660

Observação: Havendo necessidade de reenvio de senha para o chefe imediato, tal ação 
será providenciada pelo Comitê Regional.

4 - O desempenho de cada empregado será avaliado com base nas competências estratégicas 
(100%), e a distribuição proporcional vigente é a seguinte:

 Autoavaliação 25%

 Superior 75% 



5 - Será utilizada uma escala com notas de 0 a 10, conforme se segue:

 

6 -  Para médias(nota final)  de 0 a 5 e de 9 a 10,  deverão, OBRIGATORIAMENTE, serem 
justificadas, tanto pelo empregado, como pelo Superior Imediato. É uma condição imposta 
pelo sistema, que só assim validará e concluirá as avaliações. 

PEDIMOS, ENCARECIDAMENTE, QUE QUANDO DA ABERTURA DO SISTEMA ( 10/05/2021) , 
AS  AVALIAÇÕES  SEJAM  FEITAS  O  MAIS  RÁPIDO  POSSÍVEL,  LEMBRANDO  QUE  O 
SISTEMA PODE  SER  ACESSADO  DE  QUALQUER  LOCAL COM  ACESSO  À  INTERNET, 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO: https://gd.conab.gov.br

Havendo qualquer dificuldade ou dúvidas, por favor, faça contato.

Antônio Vanderlei de Mendonça - 3271-3642
Dagmauro Nunes Sabino Pinho Júnior - 3271-3642
Thiago Nery da Cunha - 3453-1722
Paula Larissa Brasileiro de Moraes – 3271-3642

Cientes do pronto atendimento, desde já agradecemos, nos colocando à sua inteira disposição.

Atenciosamente, 

Comitê de Avaliação de Desempenho - 2021 - SUREG/PE 

https://gd.conab.gov.br/

